
PROJETO DE LEI N°       , DE 2007.

(Do Sr. José Eduardo Cardozo)

“Acrescenta  artigos  à  Lei  n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil  Brasileiro,  estabelecendo  a 
obrigatoriedade de revisões periódicas das 
interdições  judiciais  deferidas  com  base 
em enfermidade ou deficiência mental”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta lei tem como objetivo alterar a Lei n° 10.406, 
de  10  de  janeiro  de  2002,  estabelecendo  a  obrigatoriedade  de 
revisões periódicas das interdições judiciais deferidas com base no 
inciso I, do art. 1.767 do Código Civil.

Art. 2° A Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil Brasileiro) passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos 1.772-
A e 1.772-B:

“Art. 1.772-A. As interdições das pessoas 
a que se refere o inciso I, do art. 1.767, deverão ser 
revistas a cada período de dois anos, a fim de que 
o  juiz  reavalie  a  permanência  das  circunstâncias 
que levaram à inaptidão para o exercício dos atos 
da vida civil. *
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Parágrafo  único.  A  revisão  da  interdição 
deverá  ser  decretada  de  ofício  pelo  juiz,  por 
ocasião da sentença judicial.” (AC)

“Art.  1.772-B.  Todas  as  interdições  de 
pessoas ocorridas nos últimos dez anos a partir da 
publicação desta lei, deferidas com base no inciso 
I, do art. 446, da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 
1916, deverão ser revistas num prazo máximo de 
três  anos,  observando-se  em  seguida  as 
disposições do art. 1.772-A”. (AC)

 
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em

      JOSÉ EDUARDO CARDOZO
       Deputado Federal
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JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 prescreve em seus artigos 
1º e 3º, o seguinte:

“Art.  1º.  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada 
pela união indissolúvel  dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal,  constitui-se  em  Estado  democrático  de  direito  e  tem 
como fundamentos:

...
III – a dignidade da pessoa humana;”

“Art.  3º.  Constituem  objetivos  fundamentais  da 
República Federativa do Brasil:

...
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.”

Já o atual Código Civil brasileiro estabelece em seu art. 3º, 
o seguinte, verbis:

“Art.  3º.  São  absolutamente  incapazes  de  exercer 
pessoalmente os atos da vida civil:

I – os menores de dezesseis anos;
II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, 

não  tiveram  o  necessário  discernimento  para  a  prática 
desses atos;

III  –  os  que,  mesmo  por  causa  transitória,  não 
puderem exprimir sua vontade;

Dispunha o anterior Código Civil,  entretanto, em seu art. 
5º, o seguinte:

“Art.  5º  -  São  absolutamente  incapazes  de  exercer 
pessoalmente os atos da vida civil:

I – os menores de 16 (dezesseis) anos;
II – os loucos de todo o gênero;
III  – os surdos-mudos,  que não puderem exprimir  a 

sua vontade;
IV – os ausentes, declarados tais por ato do juiz.”
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Como  se  observa,  a  nova  redação  do  Código  Civil,  na 
esteira da Carta Cidadã de 1988 e consoante com os princípios que 
informam as modernas concepções de tratamentos psiquiátricos no p
aís e no mundo, introduziu uma mudança fundamental no tratamento 
jurídico dispensando às pessoas portadoras de transtornos mentais.

Observe-se que a expressão “loucos de todo o gênero” 
era  empregada  para  excluir,  do  exercício  da  cidadania,  todos  os 
portadores de transtorno mental, independentemente da gravidade do 
problema de cada indivíduo. Assim, pela lei antiga – que retratava a 
forma como se concebia a doença mental ao início do século XX -, 
bastava um diagnóstico de ‘loucura’  para que a pessoa a quem se 
imputava essa expressão fosse, imediatamente, impedida de exercer 
autonomamente qualquer ato da vida civil.

Com o novo Código Civil, o conceito que permite demarcar 
a  fronteira  entre  a  capacidade  e  a  incapacidade  civil  é  o  de 
“discernimento”.  Havendo o discernimento necessário à prática dos 
atos  civis,  a  pessoa  é  capaz;  não  havendo  esse  discernimento, 
constata-se a incapacidade absoluta.

Assim, corretamente, a nova Lei assumiu a idéia de que o 
simples fato de alguém estar doente ou de ser portador de transtornos 
mentais não é o mesmo que estar incapacitado para a vida civil.

Trata-se de uma conquista fundamental para a afirmação 
dos  direitos  das  pessoas  com  transtorno  mental  e,  além  disso, 
condição imprescindível para sua integração social.

Nessa perspectiva é o texto da Lei nº 10.216, de 6 de abril 
de  2001,  que  dispõe  sobre  a  proteção  e  os  direitos  das  pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental, onde se destaca:

“Art.  1º.  Os  direitos  e  a  proteção  das  pessoas 
acometidas  de  transtorno  mental,  de  que  trata  esta  Lei,  são 
assegurados  sem  qualquer  forma  de  discriminação  quanto  à 
raça,  cor,  sexo,  orientação  sexual,  religião,  opção  política, 
nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de 
gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 
outra.
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Art.  2º  Nos  atendimentos  em  saúde  mental,  de 
qualquer natureza, a pessoa e seus familiares ou responsáveis 
serão formalmente cientificados dos direitos da enumerados no 
parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de 
transtorno mental:

...
II  – ser tratada com humanidade e respeito e no 

interesse  exclusivo  de  beneficiar  sua  saúde,  visando 
alcançar  sua  recuperação  pela  inserção  na  família,  no 
tratamento e na comunidade”

Como afirmado alhures, a quase totalidade das interdições 
judiciais ocorridas no país nos últimos anos ocorreram em função do 
entendimento  eminentemente  preconceituoso  que  até  pouco tempo 
estava incrustado na sociedade brasileira e no Poder Judiciário acerca 
das pessoas diagnosticadas como “loucas” na legislação revogada.

Esta proposição, além de se contrapor à banalização das 
interdições judiciais presentes na realidade jurídica nacional,  visa a 
restabelecer  as  dimensões  da  cidadania  que  foram  violentamente 
suprimidas  de  milhares  de  brasileiros  que  tiveram  contra  si  uma 
sentença  de  ‘loucura’  prolatada,  sem  que  se  cogitasse,  como 
acertadamente  estabelece  a  Constituição  e  o  Código  Civil  atual, 
acerca das suas verdadeiras limitações ou sequer da possibilidade do 
eventual  impedimento  para  o  exercício  dos  atos  da  vida  civil  em 
determinado momento não mais subsistir numa avaliação ou revisão 
posterior.

É preciso então resgatar  a autonomia,  a cidadania  e a 
própria  dignidade  de  milhares  de  cidadãos  brasileiros  que 
hodiernamente estão privados, sem qualquer possibilidade de revisão 
de  suas  realidades  sociais,  psicológicas  e  jurídicas,  dos  direitos  e 
garantias fundamentais insculpidos na Constituição Federal.

De  outro  ângulo,  é  preciso  haver  uma  grande 
conscientização, principalmente dos juízes e membros do Ministério 
Público, no sentido de se levar em conta, por ocasião das análises 
dos processos, a perspectiva de interdição apenas parcial, de modo 
que não se limite por completo o exercício das atividades da vida civil, 
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quando  a  dificuldade  existente  não  leva  à  inabilitação  total  do 
interditando.

Um  país  democrático,  pluralista  e  solidário  não  pode 
continuar  a  ignorar  esse  grave  problema  que  macula  de  forma 
irremediável toda a sociedade brasileira. É preciso nos despimos de 
todos  os  preconceitos  e  encarar  com  altivez  os  equívocos  e  a 
violência  com  que  se  procedeu  e  se  continua  a  agir  na  quase 
totalidade dos casos de interdições judiciais em face dos portadores 
de transtornos mentais nos últimos anos.

A introdução da possibilidade de revisões periódicas nos 
casos  de  interdição  judicial  decretada  em função  da  existência  de 
transtorno mental atualiza a legislação, afasta a banalização com que 
têm ocorrido essas decisões e  tem a função social,  como dito,  de 
corrigir  grave  equívoco  perpetrado  em  face  dessa  parcela  da 
sociedade brasileira. 
 

Com efeito, em Audiência Pública realizada em conjunto 
pela  Comissão  de  Direitos  Humanos  da  Câmara  dos  Deputados, 
Comissão de Direitos Humanos do Conselho Federal de Psicologia, 
órgãos  do  Poder  Executivo  Federal  e  outras  entidades,  a  então 
deputada Iriny Lopes deixou expresso que:

“(...)
A  solicitação  de  pareceres  dos  profissionais  que 

trabalham na reforma psiquiátrica para instruírem os processos 
de interdição judicial dos usuários do serviço de saúde mental e a 
presença  de  usuários,  que,  atendidos  nos  serviços  de  saúde 
mental, em uma perspectiva da reforma psiquiátrica, que prevê 
sua  reabilitação  social,  encontravam,  na  sua  condição  de 
interditados  judiciais,  um  impedimento  para  evoluir  na  sua 
situação clínica,  nos alertaram que algo  não ia  bem,  ou seja, 
ocorria  uma  grande  contradição  entre  o  objetivo  de  todo  o 
trabalho  da  reforma  psiquiátrica,  que  á  a  ressocialização  das 
pessoas,  a  reinserção  social,  e  a  condição  freqüente  de  que 
pessoas,  de  modo  geral  bastante  pobres,  passaram  a  ser 
interditadas judicialmente, sobretudo a partir do recebimento do 
benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social.

...
Se  pensarmos  que  a  vida  laboral  é  uma  das 

dimensões da vida civil, isso parece um contra-senso, e está a 
convocar  os  responsáveis  por  esses diagnósticos  e por  esses 
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laudos a um novo posicionamento que não leve em consideração 
uma  posição  aparentemente  de  boa  vontade  no  sentido  de 
estarmos facilitando a situação para que esse sujeito possa ter o 
seu benefício, despolitizando a situação, sem considerar que, ao 
fazê-lo, temos um grande prejuízo para a cidadania, temos o ato 
de um agente do Estado que está concorrendo para desabilitar a 
cidadania de determinado cidadão que compõe exatamente o elo 
mais frágil da sociedade. Portanto, podemos pensar que, nesse 
caso,  temos  uma ação  de  lesa-Constituição,  porque  o  Estado 
brasileiro estaria agindo, através de seus agentes públicos, nas 
diversas instâncias, para facilitar ou concorrer para que um certo 
grupo de brasileiros tenha diminuído seu patamar de cidadania. 
Esse é um problema de direitos humanos. Não podemos trocar o 
benefício  pela cidadania,  e isso tem sido pedido somente aos 
portadores  de  transtorno  mental.  ...  Essas  interdições  nem 
sempre  são  revistas,  e  seus  curadores  nem  sempre  são 
acompanhados  e  avaliados.  Posso  citar  aqui,  nominalmente, 
vários casos de pessoas cujas interdições servem para beneficiar 
os curadores, mas os sujeitos não são beneficiados por isso.’

...
Então,  temos,  na  verdade,  um fato  de  cultura  que, 

aparentemente,  é  de  boa  vontade  para  com  os  pobres  e 
portadores  de  transtornos  mentais,  mas  que  custa  a  eles  o 
próprio exercício de sua cidadania. Podemos afirmar que, dentre 
desse grupo de portadores de transtornos mentais, é grande o 
número  de  pessoas  que  não  necessitaria  estar  interditado 
judicialmente, mas que teria condições de ser enquadrado como 
beneficiário  da  prestação  continuada  porque  são,  de  fato, 
portadores  de  dificuldades  laborais  importantes,  de  uma 
incapacidade para o exercício de sua vida laboral, mas não são 
incapazes para o exercício das demais atividades da vida civil.”

Na  mesma  audiência  pública,  o  então  Coordenador 
Substituto do Programa de Saúde Mental do Ministério da Saúde, Sr. 
Alfredo Schechtman afirmou que:

“(...)Seria  muito  importante  que  o  Judiciário,  o 
Legislativo  e  nossas  instâncias  pudessem,  junto  ao  Ministério 
Público,  solicitar  uma  revisão  dos  processos  das  pessoas 
atualmente  interditadas  e  a  revisão  dos  processos  de 
interdição de um modo geral, porque não há como misturar a 
questão da incapacidade para o trabalho com a incapacidade 
para a cidadania. (...)”. (g.n)

Por sua vez, o Representante da Associação Brasileira de 
Psiquiatria, Sr. Talvane Marins de Moraes, deixou expresso que:
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“(...)
O Código atual diz, no art. 3º que ‘são absolutamente 

incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os que, 
por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 
discernimento  para  a  prática  desses  atos’.  Olhem  a  grande 
novidade.  Agora  o  doente  mental  não  é  automaticamente 
considerado incapaz. O doente mental somente será considerado 
incapaz  se  existir  uma  patologia,  um  transtorno,  e  se  esse 
transtorno interferir diretamente em seu discernimento ou na sua 
manifestação  de  vontade.  Criou-se  um  critério  objetivo.  Hoje, 
para que haja interdição civil, não basta a presença da patologia 
mental. É necessário que haja o prejuízo do discernimento. Esse 
é  um critério  muito  objetivo.  Então,  é  óbvio  que  não  basta  a 
perícia psiquiátrica forense dizer ao juiz que existe, por exemplo, 
uma esquizofrenia.  É  preciso que o  perito,  além de dizer  que 
existe uma esquizofrenia, diga que esse quadro mental é de tal 
monta que impede a pessoa de ter discernimento para a prática 
de seus atos. Portanto, houve um afunilamento da decretação da 
interdição. Infelizmente alguns juízes não entraram no clima do 
novo  Código,  e  estão  simplesmente  fazendo  uma  associação 
arcaica, superada, entre a presença da doença e incapacidade. 
... Por outro lado, acho que foi um grande progresso alcançado 
pela luta dos profissionais de saúde mental,  de todos nós que 
aqui estamos, porque hoje é admissível legalmente que o doente 
mental tenha capacidade civil. O critério agora é bio-psicológico. 
Não basta a doença. Ela deve estar associada diretamente ao 
psicológico, ao discernimento, à vontade. ...  A pessoa humana 
tem que ser vista como sujeito de direitos e como alguém que 
merece todo respeito no que se refere a sua cidadania. Esse é 
um princípio fundamental. ...”.

Por  derradeiro,  colhe-se  as  ponderadas  e  judiciosas 
palavras  exaradas  pelo  Sr.  Marcus  Vinícius  de  Oliveira,  Vice-
Presidente  do  Conselho  Federal  de  Psicologia,  por  ocasião  do 
Seminário Nacional – Há banalização nos atos de interdição judicial 
no Brasil?, realizado na Câmara dos Deputados nos dias 20 e 21 de 
outubro de 2005:

“No  Estado  de  direito,  a  interdição  judicial  de  um 
cidadão encontra-se prevista como medida de excepcionalidade 
da  cidadania,  sendo  regulado  por  lei,  com  ritual  prescrito  e 
atribuição de responsabilidade aos agentes públicos, para efeito 
da sua execução. Como ato de Estado que estabelece restrição 
ao gozo dos direitos do cidadão, o instituto da interdição judicial 
deveria encontrar-se revestido de todos os cuidados e reservas, 
na medida  em que sua incidência  produz severa  limitação ao 
atingido  no  tocante  à  sua  capacidade  de  posicionar-se  como 
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agente  de  reivindicação  diante  das  instituições,  inclusive  do 
próprio Estado e dos seus agentes.

A posição de menoridade jurídica que ela estabelece, 
por meio da curatela, instaura graves prejuízos ao desempenho 
social dos atingidos, fragilizando-os sobremaneira e colocando-os 
à mercê de injunções em suas vidas privadas sobre  as quais não 
têm o menor controle.

Ato jurídico produzido por meio de ritual específico, a 
interdição  judicial  produz,  portanto,  efeitos  tanto  na  expressão 
pública  do  cidadão  quanto  na  esfera  das  relações  privadas, 
constrangendo a sua autonomia e cassando-lhe os benefícios da 
condição cidadã.

Como afirma Hannah Arendt, a cidadania é a condição 
primordial,  mater,  de toda a possibilidade de se ter  direitos.  A 
cidadania  é  o  elo  que  une  o  sujeito  ao  Estado,  definindo  os 
direitos  do  primeiro  e  os  deveres  do  segundo, 
indissocialvelmente. 

A interdição judicial é uma excepcionalidade contra a 
cidadania: ao mesmo tempo em que priva de responsabilidade o 
cidadão, transfere a gestão de seus direitos a um terceiro, seja 
este  um  agente  do  Estado,  seja  um  particular  que  passa  a 
responder por aquele cidadão.

(...)”

É  com  o  espírito  de  buscar  resgatar  a  cidadania  e  a 
dignidade de uma parcela da sociedade brasileira, deixando para trás 
todos  os  estigmas e  preconceitos,  que  apresentamos,  a  partir  das 
contribuições  e  sugestões  apresentadas  pelo  Conselho  Federal  de 
Psicologia, este Projeto de Lei, para o qual contamos com o apoio de 
nossos pares para sua a aprovação.

Sala das Sessões, em        de novembro de 2007.

Deputado José Eduardo Cardoso 

Deputado Federal PT/SP
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